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O Relatório Anual de Resíduos Urbanos (RARU 2024) foi publicado com as seguintes 

incorreções que assim se retificam: 

 

1. Na página 33, no início do subcapítulo 4.1, foi incluído seguinte parágrafo: 

“Apesar da recolha seletiva ter um conceito mais lato e estar a ser efetuada 

efetivamente em 200 municípios, entende-se para efeitos deste subcapítulo a recolha 

seletiva de biorresíduos como a recolha seletiva de biorresíduos com encaminhamento 

para valorização orgânica, motivo pelo qual apenas se considera como efetuada em 198 

municípios (uma vez que, nos outros dois os biorresíduos são encaminhados para outros 

tratamentos que não se constituem como uma valorização orgânica).” 

 

2. Ainda na página 33, onde se lê: “Constatou-se em 2024, alguma evolução ao nível dos 

quantitativos de recolha seletiva de biorresíduos (aumento superior a 42 mil toneladas) e do número 

de municípios (32) que iniciou esta tipologia de recolha, conforme ilustrado na Figura 22.” deve  

ler-se: “Constatou-se em 2024, alguma evolução ao nível dos quantitativos de recolha seletiva de 

biorresíduos (aumento superior a 42 mil toneladas) e do número de municípios (30) que iniciou esta 

tipologia de recolha, conforme ilustrado na Figura 22.”. 

 

 

3. Na página 34, a figura 23 deve ser substituída pela seguinte: 

 
 

Ficando em 2024 os 198 municípios que recolhem biorresíduos seletivamente e os 

encaminham para valorização orgânica, ao invés dos 200 anteriormente apresentados. 
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4. Na página 37, onde se lê “De destacar, a existência de 41 municípios que ainda não 

implementaram qualquer modelo de recolha e/ou tratamento de biorresíduos.” deve ler-

se “De destacar, a existência de 41 municípios que ou ainda não implementaram qualquer 

modelo de recolha e/ou tratamento de biorresíduos ou cuja taxa de captura é arredondada 

a 0%.”. 

 

5. Na página 38, a figura 27 deve ser substituída pela seguinte: 

 
 

Por terem sido corrigida a legenda da categoria 11 a 20 da taxa de captura (eixo dos x). 
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